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DELIBERAÇÃO Nº 171 – 21/12/2009 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

• Considerando as diretrizes constitucionais d]para a saúde e as regras e princípios 

norteadores do Sistema Único de Saúde; 

• Considerando o que determina a Portaria GM-MS n° 2. 261/2006, que Institui o progeSUS, 

Portaria GM-MS n° 3.021/2009 e o Edital n° 23/2009,  da SGTES/MS, de 03 de dezembro de 

2009, que convoca as Secretarias de Saúde a apresentar projetos para fortalecimento de 

seus setores de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

• Projetos de municípios do Paraná voltado para o fortalecimento do setor de gestão do 

trabalho e da educação em saúde, nos respectivos municípios. 

 

APROVA os Projetos de Qualificação e Estruturação da gestão do trabalho no SUS para os 

municípios do Paraná abaixo relacionados:  

MUNICIPIOS  

1. Boa Vista da Aparecida 2. Jaboti 

3. Campo Bonito  4. Ibaiti 

5. Roncador  6. Jacarezinho 

7. Barra do Jacaré 8. Japira 

9. Cambará 10. Joaquim Tavora 

11. Carlópolis 12. Jundiaí do Sul  

13. Conselheiro Mairinck 14. Pinhalão 

15. Figueira  16. Quatiguá 

17. Guapirama 18. Ribeirão Claro 

19. Salto do Iararé 20. Santana do Itararé 

21. Santo Antonio da Plantina  22. São José da Boa Vista  

23. Siqueira Campos  24. Tomazina  
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25. Wenceslau Braz 26. Arapongas  

27. Cambira  28. Ibema  

29. Campo Largo 30. Santa Lúcia  

31. Presidente Castelo Branco  32. Floraí  

33. Rio Branco do Sul   
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